



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa nº 32                                                       
Três Passos, 08 de setembro de 2023.

Excelentíssimo Presidente!

	Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 120, de 2023, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 2022 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023, em atenção ao Ofício nº 343/23, oriundo desta Casa. 
	O texto retifica os arts. 1º e 2º do PL nº 120, de 2023 qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial junto a Secretaria Municipal de Obras no valor de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme segue:
        Órgão: 06.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO/SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
        Ação:  2.129 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO COM A BRIGADA MILITAR DO MUNICÍPIO
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS até R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE até R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o saldo financeiro das rubricas:
06.002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO/SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
AÇÃO - 2.129 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONVÊNIO COM A BRIGADA MILITAR DO MUNICÍPIO
3.3.30.41.00.00.00.00 – Contribuições (no valor de até R$ 10.000,00)
4.4.40.42.00.00.00.00 – Auxílios (no valor de até R$ 26.000,00) que serão suplementadas conforme a necessidade de compra apresentada pela Brigada Militar, com fundamento na Lei Municipal nº 5.800, de 2022. 
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ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Exmo. Sr.
DIEGO HIDER MACIEL
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos – RS
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